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D   E   C   R   E   T   O        No    14.497,    DE  05  DE  DEZEMBRO  DE  2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS QUE COMPÕEM O FÓRUM
MUNICIPAL PERMANENTE DE EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO a Lei nº 3.541, de 29 de junho de 2016, alterada pela Lei nº 4.501,
de 22 de julho de 2025, que institui o Fórum Municipal Permanente de Educação, órgão
representativo, de acompanhamento, avaliação, discussão, revisão e emendas do Plano Municipal de
Educação – PME;

CONSIDERANDO a necessidade de institucionalizar mecanismos que facilitem a
participação de segmentos sociais do planejamento educacional;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.407 do Ministério de Educação, de 14 de dezembro
de 2010, que institui o Fórum Nacional de Educacional de Educação;

CONSIDERANDO o Processo SEI-2025-07003096,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados os representantes, titulares e suplentes, abaixo relacionados
para compor o Fórum Municipal Permanente de Educação do Município de Angra dos Reis/RJ. 

§1º O Poder Público será composto pelos seguintes representantes:

I – Secretaria de Educação, Juventude e Inovação – Gestão:
Titular: Norielem de Jesus Martins
Suplente: Camila de Oliveira Barbosa

II – Secretaria de Educação, Juventude e Inovação – Ensino Fundamental:

Titular: Juliana Pimenta da Silva Marciano
Suplente: Vivian Jordão Guedes Teles

III – Secretaria de Educação, Juventude e Inovação – Educação Infantil:

Titular: Melina Lúcia Rocha Pereira
Suplente: Luara da Silva Conceição
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IV – Secretaria de Educação, Juventude e Inovação – Infraestrutura e Finanças:

Titular: Karine Gomes Neterio Guimarães
Suplente: Camila de Lima Teixeira Maia

V – Gestores das Escolas Municipais:

Titular: Carlos Henrique Máximo
Suplente: Leonalia Boechat Santos

VI – Secretaria Municipal de Finanças:

Titular: Gisele de Souza Moura
Suplente: (sem indicação)

VII – Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal:

Anderson Marinho de Alcantara
Suplente: (sem indicação)

VIII – Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Maria Augusta da Silva
Suplente: Beatriz de Lima Bessa Ballesteros

IX – Câmara Municipal de Angra dos Reis:

Titular: Charles Lindbergh Neves
Suplente: Cristiane Brasil da Silva

X – Procuradoria-Geral do Município:

Titular: Simone das Neves Reis
Suplente: Luíz Gustavo Rosa da Silva

§ 2º A Sociedade Civil será composta pelos seguintes representantes:

I – Conselho Municipal de Educação:

Titular: Alex Almeida
Suplente: Mariana Máximo
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II – FUNDEB:

Titular: Patrícia Viríssimo
Suplente: Marcos Paulo Pereira Ramos

III – Sindicato dos Profissionais da Educação:

Titular: Alberto Moby Ribeiro da Silva
Suplente: Felipe de Oliveira Melo

IV – Sindicatos ligados à Educação atuantes no Município:

Titular: Luís Cláudio da Silva (Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Angra dos Reis –
SINSPMAR)

Suplente: Andréia Ferreira Campos Jordão de Carvalho (Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Angra dos Reis – SINSPMAR)

V – Instituições de Ensino Superior e/ou Técnico-Profissionalizantes:

Titular: Rodrigo Parkutz Costa (Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca –
CEFET/RJ – Campus Angra dos Reis)

Suplente: Augusto Lima (Instituto de Educação de Angra dos Reis – IEAR/UFF)

VI – Profissionais da Educação:

Titular: Cristiane Cunha Vaz da Silva Inoue
Suplente: Adryan Nunweiler Reis Maciel

VII – Movimentos Sociais ligados à Educação:

Titular: Sandra Regina Cardoso de Brito (Comitê Rio da Campanha Nacional pelo Direito à
Educação)

Suplente: Neide Azevedo (Associação dos Remanescentes de Quilombos Santa Rita do Bracuí –
ARQUISABRA)

VIII – Pais:

Titular: Suellen Moura Souza
Suplente: Ângelo Márcio da Silva
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IX – Alunos:

Titular: Marcos Vinícius Corecha Tavares
Suplente: Maria Eduarda Monteiro de Siqueira

X – Organizações Não Governamentais ligadas à Educação:

Titular: Jorge Luis da Silva Nunes (Associação de Pais e Amigos de Deficientes Visuais – APADEV)

Suplente: Queila Lara dos Santos Silva da Conceição (Fórum de Comunidades Tradicionais – FCT)

Art. 2º  Os representantes do Poder Público Municipal, ora nomeados, poderão ser
substituídos, a qualquer tempo, pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas
as disposições em contrário. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito 

PAULO FORTUNATO DE ABREU 
Secretário de Educação, Juventude e Inovação
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